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DECRETOS
DECRETO Nº 3178 DE 08 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.33 27.813.0013.2.250 865 33.90.92 1.500.99 4.724,01

02.54 08.241.0005.2.267 754 33.90.39 1.704.99 25.000,00

02.54 08.242.0005.2.267 761 33.90.39 1.704.99 25.000,00

02.03 28.841.0010.2.192 95 46.90.71 1..500.99 2.068.000,00

TOTAL 2.122.724,01

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.33 04.122.0010.2.003 511 33.90.14 1.500.99 4.724,01

02.12 04.131.0014.2.229 324 33.90.39 1.704.99 50.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.11 1.500.99 580.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 78 31.90.13 1.500.99 110.000,00

02.03 28.841.0010.2.192 93 32.90.21 1.500.99 330.000,00

02.03 28.841.0010.2.192 94 33.90.39 1.500.99 148.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 575 31.90.11 1.500.99 750.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 576 31.90.13 1.500.99 150.000,00

TOTAL 2.122.724,01

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

DECRETO Nº 3179 DE 08 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.11 2.501.99 580.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 78 31.90.13 2.501.99 110.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 575 31.90.11 2.501.99 750.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 576 31.90.13 2.501.99 150.000,00

TOTAL 1.590.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 3180 DE 08 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e ela sanciona  a seguinte lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.860/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito especial por transposição de recursos, no Fundo Munici-
pal de Educação, para inclusão das seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE REDUZ VALOR 

02.08 12.361.0015.2.008 33.90.32 1.573.00 154 2.246.621,82

02.08 12.365.0006.2.008 33.90.32 1.573.00 191 1.009.034,25

                                                                                                                         Total: 3.255.656,07

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito especial por transposição 
de recursos.
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR
ÓRGÃO PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA FONTE REDUZ  VALOR  

02.08 12.361.0015.2.136 33.90.32 1.573.00 175 3.255.656,07

Total: 3.255.656,07

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 3181 DE 08 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1859/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica parcialmente alterado, no artigo 1º do decreto nº 3166, o elemento da 
despesa, conforme abaixo discriminado:

Passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - ...
SUPLEMENTA: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.08 12.361.0015.2.015 631 33.20.93 2.541.30 77.019,14

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a alteração parcial do decreto nº 3166 de 25 
de maio de 2026, e a Abertura de Crédito Suplementar por suficiên-
cia financeira.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 313 DE 08 DE JUNHO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. PEDRO HENRIQUE MENDES do cargo comissionado de Assessor de 
Subsecretaria, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal de Comunicação do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2026.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA N° 314 DE 08 JUNHO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com a lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR, para que surta seus devidos efeitos, o Resultado da Eleição de Vacân-
cia da Sociedade Civil do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE GUAPIMIRIM – COMPED, realizada no dia 25 de maio de 2026, para 
preenchimento das vagas remanescentes do Biênio 2025/2027, nos termos da Lei 
Municipal nº 1123 de 11 de junho de 2019, ficando assim composta:
 
CONSELHEIRO GORVERNAMENTAL

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Juçara Maria Fontes Cerqueira
Suplente: Luciene Lopes Souza

Secretaria Municipal de Educação - SME
Titular: Rosana Alves de Oliveira 
Suplente: Veridiana Maria Alves de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Titular: Daniele Siqueira de Souza dos Anjos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Titular: Ludimila Gonçalves Penna Nogueira
Suplente: Heder Paulo Guedes Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
Titular: Mila Sampaio da Silva

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL
Titular: Odete Maria Conceição Vieira
Suplente: Vinícius Berute Ribeiro

Secretaria de Urbanismo e Regularização Fundiária
Titular: Camila dos Anjos Souza
Suplente: Carolina Vivas de Souza

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

Representante ou Entidade dos Direitos da Pessoa com Deficiência Intelectual
Titular: Paulo Ricardo DÁvila Miranda (Associação de Pestalozzi de Guapimirim)

Representante ou Entidade do Segmento Síndrome de Down
Titular: Rita Curaçá de Araújo
Suplente: Fabiana Rodrigues Botelho 

Representante do Segmento da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
Titular: Gécica Berude Chaves (Associação Cultural Nascente Pequena)
Suplente: Raquel Moreira Santos Caruzo

Segmento da Pessoa com Doenças Raras:
Titular: Letícia Gonçalves de Oliveira

Representante ou Entidade do Segmento Deficientes Auditivos
Titular: Regina Célia Moreno da Costa Queiroz

Representante ou Entidade do Segmento Deficiente Físico
Instituto Beneficente Ebenézer da Assembleia de Deus em Guapimirim – IBE
TITULAR: Roberto Henrique dos Santos

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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LEIS
LEI Nº 1.859 DE 08 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1.854 DE 22 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

SANCIONA:
Art. 1º - Fica parcialmente alterado, no artigo 1º da Lei nº 1854 de 22 de maio de 2026, 
o elemento da despesa, conforme abaixo discriminado:

Passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - ...
SUPLEMENTA: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.08 12.361.0015.2.015 631 33.20.93 2.541.30 77.019,14

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito especial por transpo-
sição de recursos.

 LEI Nº 1.860 DE 08  DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e ela sanciona  a seguinte lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1º - Fica aberto crédito especial por transposição de recursos, no Fundo Munici-
pal de Educação, para inclusão das seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE REDUZ VALOR 

02.08 12.361.0015.2.008 33.90.32 1.573.00 154 2.246.621,82

02.08 12.365.0006.2.008 33.90.32 1.573.00 191 1.009.034,25

                                                                                                                         Total: 3.255.656,07

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

LEI Nº 1.861 DE 08 DE JUNHO DE 2026.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam reconhecidas as Feijoadas de São Jorge, tradicionalmente realizadas 
no dia 23 de abril, como Patrimônio Cultural Imaterial e manifestação de interesse 
público no Município de Guapimirim.

Art. 2º - As celebrações e atividades relacionadas às Feijoadas de São Jorge passam a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá apoiar e incentivar a realização dessas atividades 
por meio de ações institucionais, divulgação nos canais oficiais e apoio logístico, con-
forme a conveniência administrativa e as disponibilidades orçamentárias.

Art. 4º - O reconhecimento de que trata esta Lei tem como objetivo valorizar a iden-
tidade Fluminense, fortalecer a convivência comunitária e preservar as tradições da 
cultura popular local.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Reconhece as Feijoadas de São Jorge como Patrimônio Cul-
tural Imaterial e manifestação de interesse público no Município de 
Guapimirim, inclui a celebração Calendário Oficial de Eventos e dá 
outras providências.

REDUZIR
ÓRGÃO PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA FONTE REDUZ  VALOR  

02.08 12.361.0015.2.136 33.90.32 1.573.00 175 3.255.656,07

Total: 3.255.656,07

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de junho de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL C/C REAJUSTE DE PREÇOS 
PELO ÍNDICE INFLACIONÁRIO 

 
PROCESSO Nº 9066/2023 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIADE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a 
empresa RIOFAZ SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência e reajuste 
de preço pelo índice IPCA ao Contrato nº 28/2024, a partir do dia 12 de abril de 2026, nos 
termos previstos na cláusula quinta do instrumento contratual.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 1.260.864,00 (um milhão 
duzentos e sessenta mil oitocentos e sessenta e quatro reais). 

O reajuste de preço pelo índice inflacionário (IPCA), no percentual de 4,441350%, acrescenta o 
valor de R$ 56.105,49 (cinquenta e seis mil e cento e cinco reais e quarenta e nove 
centavos). 
 

O contrato passa a vigora com o valor global de R$ 1.316.969,49 (um milhão, trezentos e 
dezesseis mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
17.512.0027.2.110 33.90.39.00 562 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Mayara Barroso de Faria 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 10 de abril de 2026. 

 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

EXTRATO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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